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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 099/2022.

Autorização e Fundamentação:
Lei Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 003/2022
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022

Valor Mensal:
R$ 1.516,00 (UM MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS).

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADO(A): RITA DE KACIA DE LIMA FILIP.

Objeto: Prestação de atividades de TÉCNICO EM ENFERMAGEM
TEMPORARIO (A), com carga horária de 30 horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 06/06/2022 A 05/06/2023.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 06/06/2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

RITA DE KACIA DE LIMA FILIP.
Contratado(a)
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DECRETO MUNICIPAL Nº 243/2022
06 de junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO
ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 485.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de
R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0008.2018 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE: 507 COSIP | Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF – Exercícios
Anteriores
339030: Material de Consumo (73).......................................................R$ 85.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (75)..................R$ 400.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................R$ 485.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no
valor de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), proveniente da
seguinte forma:

FONTE: 507 COSIP | Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF – Exercícios
Anteriores.......................................................................................R$ 485.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 06 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 244/2022
06 de junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO
ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 44.683,53, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de
R$ 44.683,53 (quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e três
centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.451.0008.2030 MANUTENÇÃO DO FUNDO ESPECIAL
FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não
Previdenciárias – Exercícios Anteriores
339030: Material de Consumo (82).......................................................R$ 44.683,53

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................................R$ 44.683,53

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no
valor de R$ 44.683,53 (quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e
cinquenta e três centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não
Previdenciárias – Exercícios Anteriores..................................................R$ 44.683,53
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 06 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 245/2022
06 de junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO
ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 1.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de
R$ 1.000,00 (um mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.451.0008.2013 INFRA-ESTRUTURA PROGRAMA CIDE
FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Exercícios Anteriores
339030: Material de Consumo (80).........................................................R$ 1.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................................R$ 1.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Exercícios Anteriores............R$ 1.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 06 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 246/2022
06 de junho de 2022.

SUMULA: ABRE AOS ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DOS ÓRGÃOS SECRETARIA DE
OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO E
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 3.386.910,22, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20
de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município
de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 3.386.910,22 (três milhões, trezentos e oitenta e
seis mil, novecentos e dez reais e vinte e dois centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.451.1212.2305 Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (62)........................................................................................R$ 155.000,00

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (84)...........................................R$ 1.060.000,00
319013: Obrigações Patronais (85).........................................................................................R$ 61.700,00
319013: Obrigações Patronais (87).........................................................................................R$ 10.800,00
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Militar (88).............................................R$ 1.840,00
339030: Material de Consumo (92)........................................................................................R$ 339.570,22

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (107).............................................R$ 80.000,00
339090: Material de Consumo (127).......................................................................................R$ 294.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (270).............................................................R$ 1.384.000,00

===========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..........................................................R$ 3.386.910,22

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 3.386.910,22 (três milhões, trezentos e
oitenta e seis mil, novecentos e dez reais e vinte e dois centavos), proveniente da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS – Principal
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

3.386.910,22

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 3.386.910,22

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE
2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 247/2022
06 de junho de 2022.

SUMULA: ABRE AOS ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 186.200,00, PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20
de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município
de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 186.200,00 (cento e oitenta e seis mil e duzentos
reais) na seguinte dotação do orçamento vigente:
ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.451.0008.2030 MANUTENÇÃO DO FUNDO ESPECIAL
FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não
Previdenciárias – Exercícios Anteriores
339030: Material de Consumo (82)..........................................................R$ 186.200,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................................................................R$ 186.200,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 186.200,00 (cento e oitenta e seis mil e
duzentos reais), proveniente da seguinte forma:
(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.2.52.4.1.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal
FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não
Previdenciárias – Exercícios Anteriores

186.200,00

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 186.200,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE
2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 248/2022
06 de junho de 2022

SÚMULA: FIXA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
DECORRÊNCIA DO “FERIADO NACIONAL” DO DIA 16
DE JUNHO – “CORPUS CHRISTI”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais, Considerando o Feriado Nacional
do dia 16 de junho do corrente ano – “Corpus Christi”,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no Município de Nova Londrina, Estado do
Paraná, neste dia 17 de junho de 2022, em decorrência do “Feriado Nacional de
Corpus Christi”.

Art. 2º. Mantém-se em atividade a prestação dos serviços de saúde (Hospital
Municipal e Unidades Básicas de Saúde) e os serviços de limpeza pública e coleta
de resíduos urbanos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 249/2022
06 de junho de 2022.

SUMULA: ABRE AOS ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DOS ÓRGÃOS SECRETARIA DE
OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO E
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 363.585,07, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20
de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município
de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 363.585,07 (trezentos e sessenta e três mil,
quinhentos e oitenta e cinco reais e sete centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (97)......................................................R$ 192.700,09

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
339090: Material de Consumo (127)...............................................................................................R$ 36.358,50

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (270)..................................................R$ 134.526,48

===========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................................................R$ 363.585,07
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Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 363.585,07 (trezentos e sessenta e
três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sete centavos), proveniente da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA – Principal
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

363.585,07

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 363.585,07

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE
2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 250/2022
06 de junho de 2022.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 20,90 PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 20,90 (vinte reais e noventa
centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO)
Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.304.0022.2021 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGIC
FONTE: 393 Programa VIGIASUS – 2015 - Exercícios Anteriores
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........................................................R$ 10,45

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO)
Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.304.0022.2021 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGIC
FONTE: 496 Atencao de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exercícios Anteriores
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........................................................R$ 10,45

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR......................................................R$ 20,90

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2021, no valor total de R$ 20,90 (vinte
reais e noventa centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 393 Programa VIGIASUS – 2015 - Exercícios Anteriores...........................................R$ 10,45

FONTE: 496 Atencao de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exercícios
Anteriores...................................................................................................................................R$ 10,45
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência
nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei
Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
    PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO 

  Praça da Matriz, 261 – Fone (044) 3432-8500 – Centro 
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

CNPJ Nº 81.044.984/0001-04 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PARANÁ  
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 
         
 
A comissão de licitação desta municipalidade, comunica aos interessados na execução 
da obra de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 3.603,45 M², 

INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, SUB-BASE E BASE, 
REVESTIMENTO, MEIO FIO E SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE 

TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA, que após análise 
do recurso interposto pela proponente TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA 
FÉ LTDA, teve a seguinte conclusão:  
 
 
LOGROU HABILITAÇÃO A SEGUINTE PROPONENTE: 
 

ESTRUTURAX OBRAS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 15.483.516/0001-01 

 
 
NÃO LOGROU HABILITAÇÃO A SEGUINTE PROPONENTE: 
 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

08.898.134/0001-83 

 
 

A comissão vem através deste comunicar aos interessados no presente processo, 
que se dará continuidade a sessão de licitação para proceder a abertura dos envelopes 
nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS da proponente HABILITADA, que acontecerá as 09:00 
horas do dia 07 de junho de 2022, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Londrina/Pr, localizada na Praça da Matriz, 261 – Nova Londrina.  
 
 

Nova Londrina/Pr, 06 de junho de 2022. 
  
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

  
Eloisa Gouveia Martins 
Presidente 
 
Maraliza Fernanda Bianchi Pagnoncelli 
Membro 
 
Dayane Gouveia Rodrigues 
Membro 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL MUNICIPAL Nº 077/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2022 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 018/2022 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 003/2022,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 08 de junho de 2022, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: SERVIÇOS GERAIS

Classificação Nome
45 IRACEMA DANTAS RODRIGUES BATISTA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
06 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: MILTON BORGES DO NASCIMENTO.
CNPJ nº. 26.593.347/0001-89

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 057/2022.

3 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE CARNEIRAS NAS DEPENDÊNCIAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-
PR.

4 - VALOR: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

5 - PRAZO: Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação da Secretaria de Obras e Urbanismo do
município de Nova Londrina ou pessoas por ela autorizadas.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/06/2022 à 06/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de junho de 2022.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: CORREA & FREIRE LTDA.
CNPJ nº. 00.661.871/0001-56

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 050/2022.

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES E FRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA LAR
MENINO JESUS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

4 - VALOR: R$ 12.247,00 (doze mil, duzentos e quarenta e sete reais).

5 - PRAZO: A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma parcial, de acordo com as solicitações da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/06/2022 à 06/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de junho de 2022.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: APARECIDA KIYOKO ABIKO YANO.
CNPJ nº. 23.570.588/0001-14

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 051/2022.

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DA SALGADOS (FRITOS E ASSADOS), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA.

4 - VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).

5 - PRAZO: A entrega dos produtos, objeto deste Contrato dar-se-á em até 24 (vinte e quatro) horas, após o
recebimento da solicitação de despesas.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/06/2022 à 06/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: JUSSARA RODRIGUES DE MELO NEVES ME.
CNPJ nº. 11.617.466/0001-57

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 055/2022.

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE FLORICULTURA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO
DE AMBIENTES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

4 - VALOR: R$ 31.460,00 (trinta e um mil, quatrocentos e sessenta reais).

5 - PRAZO: As prestações de serviços e/ou objetos deverão ser realizados/entregues no município de Nova
Londrina, nas datas e locais estabelecidos pela Secretaria solicitante.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/06/2022 à 06/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: ROSINEIDE CUSTODIO VIEIRA GUIRAU 02046680936.
CNPJ nº. 19.336.034/0001-80

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 055/2022.

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE FLORICULTURA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO
DE AMBIENTES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

4 - VALOR: R$ 37.360,00 (trinta e sete mil, trezentos e sessenta reais).

5 - PRAZO: As prestações de serviços e/ou objetos deverão ser realizados/entregues no município de Nova
Londrina, nas datas e locais estabelecidos pela Secretaria solicitante.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/06/2022 à 06/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
    PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO 

  Praça da Matriz, 261 – Fone (044) 3432-8500 – Centro 
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

CNPJ Nº 81.044.984/0001-04 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referência: Resultado de Recurso Interposto – CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 
 
 

AOS INTERESSADOS: 

 

A empresa proponente TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 08.898.134/0001-83, inconformada com a decisão proferida pela 

Comissão de Licitação desta Municipalidade, interpôs, tempestivamente, recurso ao 

resultado da licitação em referência. 

A CPL por unanimidade, decidiu conhecer o recurso, por tempestivo e, no mérito, julgar-

lhe: 

 

a) IMPROCEDENTE, o recurso apresentado pela recorrente TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA. 

 

Mantendo a decisão constante na Ata da sessão, datada de 20 de maio de 2022, 

declarando-a inabilitada no certame. 

 

O processo foi encaminhado à consideração da autoridade superior, na forma do §4º do 

art. 109 da Lei 8.666/93, a qual julgou o recurso nos termos acima descritos. 

 

É a decisão. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Londrina/Pr, 06 de junho de 2022. 

 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
Eloisa Gouveia Martins 
Presidente 
 
Maraliza Fernanda Bianchi Pagnoncelli 
Membro 
 
Dayane Gouveia Rodrigues 
Membro 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 145/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 065/2022

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna
público com base no disposto do art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de
Licitação nº. 065/2022 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente
processo, em favor da empresa TKY MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAGENS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ nº. 10.955.575/0001-11, para a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADO AS EQUIPES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, no valor total de R$11.056,00 (onze mil e cinquenta e seis reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

2

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 145/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 065/2022

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº
65/2022, nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2022
Contratada: TKY MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAGENS LTDA - ME
CNPJ nº. 10.955.575/0001-11
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
DESTINADO AS EQUIPES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$11.056,00 (onze mil e cinquenta e seis reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 139/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 066/2022

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna
público com base no disposto do art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de
Licitação nº. 066/2022 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente
processo, em favor da empresa NOCETTE & SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.
73.738.759/0001-40, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TAPEÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO E REFORMA, CONFECÇÃO DE CORTINAS, CAPAS PARA COLCHÕES
E CONFECÇÃO DE TOLDOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
no valor total de R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 139/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 066/2022

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº
66/2022, nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2022
Contratada: NOCETTE & SANTOS LTDA
CNPJ nº. 73.738.759/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TAPEÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E REFORMA,
CONFECÇÃO DE CORTINAS, CAPAS PARA COLCHÕES E CONFECÇÃO DE TOLDOS,
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 135/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2022

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna
público com base no disposto do art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de
Licitação nº. 067/2022 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente
processo, em favor da empresa FARMÁCIA SANTA ANA LTDA., inscrita no CNPJ nº.
11.715.872/0001-52, para a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PROTETOR SOLAR E
REPELENTE, DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO AOS AGENTES DE COMBATE A
ENDEMIAS E AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DEMAIS PARTICIPANTES DE
AÇÕES DE COMBATE A DENGUE NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, COM
RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA PRÓ-VIGIA., no valor total de R$4.000,00
(quatro mil reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 135/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2022

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº
67/2022, nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2022
Contratada: FARMÁCIA SANTA ANA LTDA.
CNPJ nº. 11.715.872/0001-52
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PROTETOR SOLAR E REPELENTE,
DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO AOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS E
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DEMAIS PARTICIPANTES DE AÇÕES DE
COMBATE A DENGUE NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO PROGRAMA PRÓ-VIGIA.
VALOR: R$4.000,00 (quatro mil reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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